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M!NISTERIO DA EDucAcAo 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO 

PRO-REITORIA DE ADMINIsTRAcAO 

PORTARIA UFERSA/PROAD N.° 064/2017, de 23 de novembro de 2017 

0 PrO-Reitor de Administracäo da Universidade Federal Rural do Semi-Arido, 
no uso de suas atribuicoes conferidas pela Portaria UFERSA/GAB N° 0672/2017, de 07 de 
novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da UniAo de 08 de novembro de 2017, 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico N.° 547/2017 - SECC, de 22 de 
novembro de 2017, que solicita emissào de portaria designando gestores para o Contrato no 
127/2017; 

CONSIDERANDO o Contrato no 127/2017 celebrado entre a UN! VERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO - UFERSA e a mpresa TRANSCCOM SERVIOS 
LTDA - EPP, nos termos do Pregâo Eletrôrnco n° 50/20 17, que tern por objeto a prestação de 
servicos de manutenção preveritivà e corretiva de sistema de vigilância eletrônica analogica para' 
atender aos campi da UFERSA em Angicos, Caraübas, MossorO. e Pat dos Ferros. 

CONSIDERANIO o que determina o artigt67 da Lei n.° 8.666/93, corn relacAo 
ao acompanhamento e fiscalizaçâo de contratos estabelecidos na administraco püblica federal; 

CONSIDERANDO o que determina a alinea d, inciso II, do artigo 2° da Portaria 
UFERSA/GAB No 0785/2016, de 18 de novembro de2016, 

RESOLVE:. 

Art. 1° Designar Os servidores Marcelo Gurgel Meceiros (Titular) e Kerginaldo 
Nogueira de Medeiros (Substituto), para atuarem corno gestores do Contrato em referência 

Art 2° Os servidors, ota designados, se responsabihzaro pelo acompanhamento 
e a fiscalizacAo da excuco contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais 
vicios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados p1a contratada, propor as 
solucöes e as sancôes que entender cabiveis para regularizacão- das fáltas e defitos observados, 
conforme o disposto na InstrucAo Normativa No 02/2008 - SLTI/MPOG, de 30 de abril de 2008 

Art 3° A fisca1izaço do contrato em referéncia seguira o disposto na IegisIacAo 
vigente e no Manual de F1sca112aco de Contratos da UFE1.SA coñforme pubhcacâo por meio da 
Portaria UFERSA/GAB N° 0553/2017. 

Art 4° Este ato entra em vigor a partir desta data 
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